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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 

Altera o inciso II, do art. 12 da Lei 7.310 de 19 de junho de 2024; o artigo 7º e o inciso I, do art. 6º da Lei n° 7.363, de 19 de dezembro de 2024, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Sumaré,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - O inciso II, do art. 12 da Lei n° 7.310, de 19 de junho de 2024, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12.  ...
I - ...
II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total do orçamento da despesa afixada;”

Art. 2° - O inciso I, do art. 6º da Lei n° 7.363, de 19 de dezembro de 2024, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6°. ...
I - abrir no curso da execução orçamentária de 2025, créditos adicionais suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total, considerando os seguintes recursos:”

Art. 3° - O artigo 7º, da Lei n° 7.363, de 19 de dezembro de 2024, passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 7° - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar operações de crédito até o limite de 20% (vinte por cento) da receita total estimada para o exercício de 2025, observadas as condições estabelecidas no art. 38 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4° - Fica revogada a Lei nº 7.356, de 6 de dezembro de 2024, bem como todas as disposições em sentido contrário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 10 de fevereiro de 2025

Alan Leal   Raí do Praíso   Tião Correa   Wellington da Farmácia 
    PRD	       (Repub.)	       (PSDB)	 	(MDB)	

Professor Edinho   Valdir de Oliveira   João Maioral
(Repub.)		(Repub.)	(PDT)  

 Joel Cardoso   Tavares 	  Allan Sangalli 	   César Bianchi      Fabinho
   (PSD)		   (PL)	      (PSB)	       (PP)		        (PSD)
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JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares


     O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover ajustes pontuais na legislação municipal, visando garantir maior eficiência na execução orçamentária do Município de Sumaré para o exercício de 2025.

     As alterações propostas visam adequar os percentuais de abertura de créditos adicionais suplementares ao limite de 20% do total do orçamento da despesa afixada, permitindo maior flexibilidade na gestão financeira e execução de programas essenciais.

     Além disso, a modificação do artigo 7º da Lei nº 7.363/2024 estabelece que o Poder Executivo poderá realizar operações de crédito até o limite de 20% da receita total estimada para o exercício de 2025, observando as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa medida possibilita a captação de recursos para investimentos estratégicos e o equilíbrio fiscal do Município.

     Por fim, a revogação da Lei nº 7.356/2024 e de dispositivos conflitantes busca eliminar redundâncias normativas e consolidar a legislação vigente, assegurando maior clareza e coerência jurídica.

     Diante da importância dessas adequações para a gestão pública municipal, submetemos este projeto à apreciação dos nobres vereadores, confiantes na sua aprovação.




Sala das sessões, 10 de fevereiro de 2025
 Alan Leal   Raí do Praíso   Tião Correa   Wellington da Farmácia
PRD	       (Repub.)	       (PSDB)	 	(MDB)

Professor Edinho   Valdir de Oliveira   João Maioral
(Repub.)		(Repub.)	(PDT)

Joel Cardoso   Tavares 	  Allan Sangalli 	   César Bianchi      Fabinho
(PSD)		   (PL)	      (PSB)	       (PP)		        (PSD)




TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Projeto de Lei N° 144/2025 - PROTOCOLO 1312/2025 - 10/02/2025 11:08




image3.png




